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A presente Indicagdo encontra respaldo na competéncia
reservada aos Municipios, na Constituigdo Federal no seu artigo 23.

De igual sorte se apresenta em conformidade com a Lei
Orgénica Municipal e o Regimento Interno da Cdmara Municipal de
Paripiranga em seus artigos 88 e 99.

Em face da constitucionalidade e legalidade da matéria, 0s
nobres Vereadores Membros desta Comiss@o, opinam pela aprovagdo da
Indicagao.

Sala da Comissdo Permanente de Constituigdo, Justica e
Redacdo, em 31 de agosto de 2009. g
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== INDICACAO N° 66/2009

O vereador que esta subscreve requer que, apds tramitagdo
regimental, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a Indicacéo:

Que faca o calgcamento a paralelepipedo na
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Senhores vereadores, o calgamento a paralelepipedo dentro do
povoado necessita com urgéncia da atengdo do Poder Publico.

1. Inicio na residéncia da Sra Nivalda de Antonio Benvino até o
Colégio Municipal;

2. Inicio na residéncia de Zifinha de Vitéria até Cristiano de
Rosinha de Janjdo;

3. Inicio residénia de Ananias de Dezinho até Deusdete;

4. Inicio na residéncia de Dezinho até final do matadouro velho.

Na oportunidade, agradego aos Edis pela aprovacéo desta Indicacdo.

Sala das Sessdes da Cédmara Municipal de Paripiranga, em 14 de
agosto de 2009.

Jeronimo Ev3
ereador - PP



